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LEI N.º 1717/2023. 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir, no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 20.214,98 
(vinte mil, duzentos e quatorze reais e 
noventa e oito centavos), conforme 
especifica.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2023, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 20.214,98 (vinte 
mil, duzentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), conforme: 
 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Manutenção da Câmara de Vereadores 
1.31.56.2001.33919700000000 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 – Recursos do Tesouro                      R$ 20.214,98 
 
Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 
06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.001 – S. M. GOVERNO 
Manutenção das Atividades da S. M. de Governo  
4.122.45.2027.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                  R$ 20.214,98 
 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1718/2023. 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir, no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
6.311.547,99 (seis milhões, trezentos e 
onze mil, quinhentos e quarenta e sete 
reias e noventa e nove centavos), conforme 
especifica.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2023, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
6.311.547,99 (seis milhões, trezentos e onze mil, quinhentos e quarenta e sete reias 
e noventa e nove centavos), conforme: 
 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Manutenção da Câmara de Vereadores 
 
1.31.56.2001.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                            R$ 5.069.641,25 
 
1.31.56.2001.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 700.334,72 
 
1.31.56.2001.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 191.572,02 
 
1.31.56.2001.3390390000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 350.000,00 
 
Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de: 
 
06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.001 – S. M. GOVERNO 
Manutenção das Atividades da S. M. de Governo  
 
4.122.45.2027.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                            R$ 6.311.547,99 
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Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e 
Plano Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, 
órgãos e ações respectivas.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 240/2023. 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a fixação do valor da 
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP, conforme 
especifica e confere outras providências”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a fixação do valor da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP, instituída pela Lei Ordinária nº 154, de 26 de 
dezembro de 2002 para custear as despesas com a energia elétrica e com a 
operação, manutenção, eficiência e ampliação do serviço de iluminação pública no 
Município. 

 
CAPÍTULO II 
DO TRIBUTO 

 
Seção I 

Hipóteses de Incidência 
 

Art. 2º A Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP tem 
como hipótese de incidência a detenção de propriedade, titularidade de domínio útil, 
ocupação, a qualquer título, de imóvel edificado ou não, situado nos limites 
geográficos do Município de Fazenda Rio Grande, e que sejam efetivamente 
atendidos pelo parque de iluminação pública. 
 
Parágrafo único. A arrecadação do tributo se justifica em razão das despesas 
decorrentes da prestação, ampliação e aprimoramento dos serviços de iluminação 
pública. 
 

Seção II 
Sujeito Passivo 

 
Art. 3º Sujeito passivo da Contribuição é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não, situados no Município de 
Fazenda Rio Grande. 
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Parágrafo único. É sujeito passivo solidário da COSIP - Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública, o locatário, o comodatário ou possuidor a 
qualquer título de imóvel edificado situado no território do Município e que tenha 
ligação privada e regular de energia elétrica. 

 
Seção III 

Base de Cálculo e Fixação do Valor 
 

Art. 4º A Base de cálculo da COSIP é o valor equivalente ao consumo de 1.000 (mil) 
quilowatt-hora, apurado à Tarifa de Iluminação Pública (TIP) B4a, estabelecida em 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
 
Parágrafo único. O valor da contribuição será calculado aplicando-se à base de 
cálculo correspondente a alíquota, conforme a classificação do consumidor e das 
faixas de consumo de energia elétrica, fixados na Tabela de Receita nº I, que 
constitui o Anexo I, desta Lei. 
 

Seção IV 
Reajuste 

 
Art. 5º O índice de reajuste anual da alíquota da Contribuição para Contribuição 
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP será o mesmo que for 
autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para o resultado do 
Reajuste Tarifário Anual do Município de Fazenda Rio Grande.  
 
Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7102/2023. 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Súmula: “Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2023, no valor de R$ 20.214,98 (um vinte mil, 
duzentos e quatorze reais e noventa e oito centavos), 
conforme especifica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 
1.717/2023: 
 

 
DECRETA 

    
Art. 1º. Fica aberto no  Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2023, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 20.214,98 (um vinte mil, 
duzentos e quatorze reais e noventa e oito centavos) conforme segue: 
 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Manutenção da Câmara de Vereadores 
1.31.56.2001.33919700000000 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 – Recursos do Tesouro                      R$ 20.214,98 
 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes: 
 
06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.001 – S. M. GOVERNO 
Manutenção das Atividades da S. M. de Governo  
4.122.45.2027.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                  R$ 20.214,98 
 
Art. 3º. . Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1.717/2023. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7103/2023. 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2023, no valor de R$ 6.311.547,99 (seis milhões, 
trezentos e onze mil, quinhentos e quarenta e sete 
reias e noventa e nove centavos), conforme 
especifica”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei 
Municipal n. 1.718/2023: 

 
 

DECRETA 
    
 
Art. 1º. Fica aberto no  Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2023, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 6.311.547,99 (seis 
milhões, trezentos e onze mil, quinhentos e quarenta e sete reias e noventa e nove 
centavos) conforme segue: 
 
01.000 – PODER LEGISLATIVO 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Manutenção da Câmara de Vereadores 
 
1.31.56.2001.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                            R$ 5.069.641,25 
 
1.31.56.2001.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 700.334,72 
 
1.31.56.2001.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 191.572,02 
 
1.31.56.2001.3390390000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recursos do Tesouro (Descentralizado)                               R$ 350.000,00 
 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes: 
 
06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.001 – S. M. GOVERNO 
Manutenção das Atividades da S. M. de Governo  
 
4.122.45.2027.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                            R$ 6.311.547,99 
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Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e 
Plano Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, 
órgãos e ações respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1.718/2023. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

llocumenta m ,,... OOd"•'""' nte 

gow,r ;5r2~~~;:i~,:: 

sOk FÃZENDA JIU)!., RIOGRANDE 

l>o<urneo·o oa,i;talrn<n te 

gow>r ~~~~~=.i:::: 

Documento • <>in, <1odi1it..rmente 

gO\Lbr =:~~!:~;::::,:: 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°199 de 17 de outubro de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 3

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7104/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 21.161/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio  Estadual Lucy Requião de Melo e Silva , imóvel de 
matrícula n. 8.372 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio 
Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7105/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processos administrativos eletrônicos n.s 28.089/2023 e 21.167/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio Estadual Desembargador Jorge Andreiguetto, imóvel 
de matrícula n. 346  do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio 
Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7106/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 27.565/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio  Estadual Abílio Lourenço dos Santos , imóvel de 
matrícula n. 16.808 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio 
Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7107/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 28.093/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio  Estadual Líria Micheleto Nichele, imóvel de matrícula 
n. 11.164 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7108/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 53.351/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio Estadual  Doutor Bayard Osna , imóvel de matrícula 
n. 45.356 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7109/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 53.352/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio  Estadual Doutor Décio Dossi  , imóvel de matrícula n. 
16.878 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7110/2023. 
De 17 de outubro de 2023. 

 
 

Súmula: “Outorga, a título precário, permissão de 
uso de imóvel do Município, na forma que 
especifica, de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos  
parágrafo 3º do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do 
processo administrativo eletrônico n. 53.354/2023:   
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Outorgar a título precário, a qual poderá ser revogada a qualquer momento, 
permissão de uso pelo prazo de  05 (cinco) anos, podendo ser renovado por novos 
períodos, em favor do Colégio  Estadual Fazenda Rio Grande, imóvel de matrícula n. 
45.093 do CRI/FRG de propriedade do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a realização de benfeitorias úteis e necessárias pelo  
outorgado, referido no artigo 1º, na área do imóvel do qual se permite o uso no 
presente Decreto, as quais não serão futuramente indenizadas pelo Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada  as 
disposições em contrário.  
 

 
Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

~ FAZENDA 
RIOGRANDE 

Diário Oficial Eletrô nico 
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sistemas.fazendariogrande.pr.go~.br/ordem_diariasltabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=117 

sC-ill?. FÃZÊNDA J!R, RIO GRANDE 
S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N2 11 7 / 2023 • DIÁRIA 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ÉSPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto ng 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de Junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto ng 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1° Ficam concedidas diárias aos{as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporle, lazer 
E Juvent~de da Pre.leitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da 
municipalidade, partIcIpando do(a) JOGOS DA JUVENTUDE FASE FINAL EM LONDRINA PR no período de 
21/10/2023 a 22/10/2023, conforme disposto no Processo Fly n51 61823/2023, e tabela abaixo: 

Nome CPF Cargo 1atrfcul Qtdt 
Diárias 

WELLINGTON LUIZ COSTA 058.473.659-26 PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
FÍSICA 352581 

Art. 251• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 16 de Outubro de 2023. 

Secretário Municipal de Esporte, lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022 

htlps:1/sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/on:Jem_diariasJtabslmodelo_diaria.php?fe=n&nr oficio=117 

Valorda 
Diária 

R$726,1 8 

Totaldas 
Diárias 

RS726,18 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

16110/2023, 14:28 sistemas.fazenda1iogrande.pr.gov.br/ordem_dlariasltabs/modelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=118 

~ FAZENDA JM_, RIO GRANDE 
S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N11 118 / 2023 - DIÁRIA 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secreta ria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto 0; 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto n 11 4990/2019 e Decreto n11 5052/2019. 

Resolve; 

Art. 111 Ficam concedidas diárias ~os(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporte Lazer 
E Juv~ntude da Prefeitura Municipal de Fazenda Aio Grande, as quais estarão à disposição e em se~iço da 
munlcip~a l1dade, participando do(a) PARANÁ BOM DE BOLA FASE FINAL EQU IPE 50+ EM CAMPO 
MOUAAO/PR no período de 27/10/2023 a 30/10/2023, conforme disposto no Processo Fly n~ 61868/2023 e 
tabela abaixo: ' 

Nome 

FERNANDO LIMA OE 
SOUZA 043.365. 199-78 

Cargo Matrícu l 

DIRETOR GERAL 351345 

Qlde 
Diárias 

Valor da 
D!árla 

RS726,1 8 

Total das 
D!ér/as 

R$2.178,54 
MARLON VAGNER 

MOREIRA 044.770.289-03 DIRETOR DE AREA 359335 R$726,1 8 RSZ.1 78,54 
CARLOS PEURY 

DOMINGUES 044.189.969-23 ASSESSOR E 
COORDENADOR 359428 

Art. 211. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 16 de Outubro de 2023. 

PAULO EDUARDO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022 

https:/lsistemas.tazendario9rande.pr.gov.br/ordem _diarias/labs/modelo diaria.oho ?fe=n&nr oficio=11 fl 

R$726, 18 A$2.t78,54 

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO ~RANDE 
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

ATO DE HOMOLOGAÇAO Nº 001/2023 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal Santa 

Cecí lia, no uso das atribuições legais conferidas, pelas Deliberações nº 02 e 03/2018 

CP/CEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 735/2023 emitidos pelo Núcleo da Area 

Metropolitana Sul - NRE - AM - Sul. 

HOMOLOGA 

Art . 1° - O Regimento Escolar, da Escola Municipal Santa Cecília, do Município de 

Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - EI, Ensino Fundamental -

EF- e Educação Especial, código nº 2001, 4025, 4035, 3016, 6402, e 6415 

respectivamente. 

Art. 2° O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 12/2021 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 17 de Outubro de 2023. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (4 1) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

,,_ FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RID ~RANDE 
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

ATO DE HOMOLOGAÇAO Nº 002/2023 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal São 

Francisco de Assis, no uso das atribuições legais conferidas, pelas Deliberações nº 

02 e 03/2018 CP/CEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 734/2023 emitidos pelo 

Núcleo da Área Metropolitana Sul - NRE -AM - Sul. 

HOMOLOGA 

Art. 1º - O Regimento Escolar, da Escola Municipal São Francisco de Assis, do 

Município de Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - EI , Ensino 

Fundamental - EF- e Educação Especial, código nº 2001, 4025, 4035, 3016 e 6415 

respectivamente. 

Art. 2º O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 41/2021 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 17 de Outubro de 2023. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande• Paraná 
Telefone : (41 ) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

SúullcJ» J,,. S~ @wUia.. J.. !fue.,,J,, /Rio r._ __ ,1_ -

~~1\ .--w S.l.S.M.U.F. 
CNPJ 02~69166·0001/87 

Edital de Convocação para As..'iemblela GeraJ Extraordinária. 20/10/2023 

O Slndlcalo dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda RJo Grande - S ISMUfi; 
convoca todos os Servidores Sindica li:,.ado.ll p:ut'I A EMBJ,EIA GF.RAJ., a rea li1.ar-se no dia 
20/10/2023, com primeira convocação pura às 17:00h (dezessele horas) e segunda para 
17: ISh (de1.esstte hontS t quinze mh1utos), pn.-senciul - na sede do s iudiculo: Travessa 
Costa RJca, 3 18, Nações • Faze nda Rio G r ande/PR, no qual serão uprcsentados 
discu1idos e deliberados os segu intes assumas: ' 

• Contdbulcilo AAAISltntlaVContdbuicls> Sindlrnl· 
• SlndlrsHiação dos Sro:ldon:s da camua-
• Ail'lMDtP! dl\'tPM. 

A particip.,ção de lodos 6 indispensável para construim1os um sindicato cnda vez. mai$ fonet 

Fazenda Rio Grande. 17/10/2023 

Travessa Costa Rica, 318, Eucallp10s-Fazenda Rio Grande/PR. CNPJ- 02 .862.447/0001-87 

TIIJ!ll I li Csm] IJ4199713 4118 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2023 - ID 4002 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA; 
CNPJ: 41.886.613/0001-55; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso de 
aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilite aos gestores públicos o 
acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão. Conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração”; 
FISCAL: Giuliano da Silva Pastega, matrícula 351.958; 
GESTOR: Patrícia Elias dos Santos, matrícula 351.708; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 67/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 213/2023; 
PROTOCOLO: 57754/2023; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato; 
VALOR TOTAL: Fica ajustado o valor do aplicativo de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para cada 
licença anual, perfazendo um total de 3 (três) licenças, totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023. 

 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2023 - ID 4003 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: STERMAX PRODUTOS MEDICOS LTDA; 
CNPJ: 84.859.552/0002-20; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos e material permanente para Unidades Básicas de 
Saúde”; 
FISCAIS: Karine Souza Dias, matrícula n°351.322; 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula n° 349.123; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 65/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152/2023; 
PROTOCOLO: 8940/2023; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; 
VALOR TOTAL: R$ 71.396,00 (setenta e um mil e trezentos e noventa e seis reais); 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2023. 

 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2023 - ID 4004 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA; 
CNPJ: 46.093.723/0001-83; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos e material permanente para Unidades Básicas de 
Saúde”; 
FISCAIS: Karine Souza Dias, matrícula n°351.322; 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula n° 349.123; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 65/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152/2023; 
PROTOCOLO: 8940/2023; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; 
VALOR TOTAL: R$ 3.446,78 (três mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e oito 
centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2023. 

 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 98/2023
PROTOCOLO 50349/2023 - Processo Administrativo nº. 223/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  manutenção  preventiva  e  corretiva, 
ampliação, manutenção e configuração da rede GPON passiva/ativa e compra de 
equipamentos  para  atender  as  demandas  das  Secretarias  Municipais.  Edital  e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  18/10/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  31/10/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de outubro de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 052/2022

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 40 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada através de Processo

Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: SANDRA LUIZA DE OLIVEIRA

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em: 16/10/2023.

Valor: R$  4.420,55  (Quatro mil  quatrocentos e vinte reais e  cinquenta  e cinco

centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.17 14:43:12 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 137/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada Processo Seletivo

Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: MARLENE ANTÔNIA RODRIGUES

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em 09/10/2023.

R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos)

 Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

_______________________________
Sr. Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.10.16 16:44:20 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO Nº 214/2023

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS para exercer as funções junto à

Secretaria Municipal de Educação, cuja seleção foi efetuada Processo Seletivo

Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: CAMILA GROMOWSKI

Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em 17/10/2023.

R$ 2.210,27 (Dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos)

 Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

_______________________________
Sr. Marco Antônio Marcondes Silva
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